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CONCURSO 2016

  A Emenda Constitucional nº 19, de 1998, alterou a redação do Art. 37 da Constituição Federal de 1988,
incluindo a eficiência entre os princípios que devem ser obedecidos pela administração pública direta e indireta de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Diante disso, disserte, seguindo as
normas oficiais de Redação,  sobre  a importância da eficiência no âmbito da administração pública  (mínimo 15 e
máximo 30 linhas – o que superar o limite máximo será desconsiderado).
*LIMITE MÁXIMO DE LINHAS: 30  - * LIMITE MÍNIMO DE LINHAS: 15
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